
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 009/2023 – GAB/PREF.

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em Licitação na modalidade Pregão e dá outras
providencias

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VILA FLOR, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR o pregoeiro e membros da equipe de apoio em licitação na modalidade de
pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN, conforme abaixo descrito:

 

I – Pregoeiro:

 

Kedson José de Lima, portador do CPF nº 028.XXX.XXX-23.

 

II – Equipe de Apoio:

 

Hericles Jonas Peixoto Santos, portador do CPF:700.XXX.XXX-40;

Jhonyvan Gonzaga de Carvalho, portadora do CPF: 115.XXX.XXX-62.

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 



Vila Flor/RN, em 09 de março de 2023.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal
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